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ACERVO

As edigdes do Diario Oficial Eletrénico de Valentim
Gentil poderao ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte enderego eletrénico: www.
valentimgentil.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilizacdo de
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil

As consultas e pesquisas sao de acesso gratuito e

independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11

Pracga Jacilandia, n°® 4-33

Telefone: (17) 3485-9400

Site: www.valentimgentil.sp.gov.br

Diario: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Camara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53

Avenida Eduardo Vicente, n° 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 3.307, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a redagéo do inciso Il, do art.
1°, do Decreto Municipal n° 3.072, de
22 de janeiro de 2016, que declara
de necessidade e utilidade publica,
bem como de interesse social, para
fins de desapropriagdo amigavel e/ou
Judicial, areas de terra destinadas a
construgéo de casas populares e da
providéncias correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito
do Municipio de Valentim Gentil, Estado de Sao Paulo,
no uso de suas atribui¢cdes legais e CONSIDERANDO a
necessidade de retificagcao da descricdo da area constante
doinciso Il, do art. 1°, do Decreto Municipal n® 3.072, de 22
de janeiro de 2016, declarada de necessidade e utilidade
publica, bem como de interesse social, objetivando a
construgdo de casas populares, que foi equivocamente
redigida, para fins de registro no Cartério de Registro de
Iméveis da Comarca de Votuporanga;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica alterado o inciso Il, do art. 1°, do
Decreto Municipal n® 3.072, de 22 de janeiro de 2016, que
declara de necessidade e utilidade publica, bem como de
interesse social, para fins de desapropriacédo amigavel e/
ou judicial, areas de terras destinadas a construgdo de
casas populares, passando a vigorar com a seguinte
descri¢ao:

Art. 1° -
| -

Il - O imodvel inicia junto ao marco V-35; do vértice
V-35 segue até o vértice V-34 no azimute 332°03'51”
em uma distancia de 20,03 m, confrontando com a
propriedade de Jodo Carlos de Andrade Barreto, do
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vértice V-34 defletindo a esquerda segue até o vértice
V-33 no azimute 242°03’'51”, em uma distancia de 20,00
m, confrontando com a propriedade de Jodo Carlos de
Andrade Barreto, do vértice V-33 defletindo a direita
segue até o vértice V-32 no azimute 332°04’04”, em uma
distancia de 11,00 m, confrontando com a propriedade
de Jodo Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-32
defletindo a direita segue até o vértice V-31 no azimute
62°04°04”, em uma distancia de 20,00 m, confrontando
com a propriedade de Jodo Carlos de Andrade Barreto,
do vértice V-31 defletindo a esquerda segue até o vértice
V-30 no azimute 332°03’51”, em uma distancia de 40,00
m, confrontando com a propriedade de Jodo Carlos de
Andrade Barreto, do vértice V-30 defletindo a esquerda
segue até o vértice V-29 no azimute 242°04°04”, em uma
distancia de 20,00 m, confrontando com a propriedade
de Joao Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-29
defletindo a direita segue até o vértice V-28 no azimute
332°03'51”", em uma distancia de 11,00 m, confrontando
com a propriedade de Jodo Carlos de Andrade Barreto,
do vértice V-28 defletindo a direita segue até o vértice
V-27 no azimute 62°03'51”, em uma distancia de 20,00
m, confrontando com a propriedade de Jodo Carlos de
Andrade Barreto, do vértice V-27 defletindo a esquerda
segue até o vértice V-26 no azimute 332°03°'53”, em uma
distancia de 40,00 m, confrontando com a propriedade
de Jodo Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-26
defletindo a esquerda segue até o vértice V-25 no azimute
242°04'04”, em uma distancia de 20,00 m, confrontando
com a propriedade de Jodo Carlos de Andrade Barreto,
do vértice V-25 defletindo a direita segue até o vértice
V-24 no azimute 332°04’04”, em uma distancia de 11,00
m, confrontando com a propriedade de Jodo Carlos de
Andrade Barreto, do vértice V-24 defletindo a direita
segue até o vértice V-23 no azimute 62°04'04”, em uma
distancia de 222,00 m, confrontando com a propriedade
de Jodo Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-23
defletindo a direita segue até o vértice V-22 no azimute
152°03’51”, em uma distancia de 31,00 m, confrontando
com a propriedade de Jodo Carlos de Andrade Barreto,
do vértice V-22 defletindo a esquerda segue até o vértice
V-21 no azimute 62°04°04”, em uma distancia de 206,47
m, confrontando com a propriedade de Jodo Carlos de
Andrade Barreto, do vértice V-21 defletindo a esquerda
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segue até o vértice V-20 no azimute 62°04°04”, em uma
distancia de 44,86 m, confrontando com a propriedade
de Jodo Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-20
defletindo a direita segue até o vértice V-19 no azimute
62°04°'04”, em uma distancia de 33,69 m, confrontando
com a propriedade de Jodo Carlos de Andrade Barreto,
do vértice V-19 defletindo a esquerda segue até o
vértice V-18 no azimute 3°54’29”, em uma distancia de
371,50 m, confrontando com a propriedade de Jodo
Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-18 defletindo a
direita segue até o vértice V-17 no azimute 5°24°33”, em
distancia de 316,11 m, confrontando com a propriedade
de Jodo Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-17
defletindo a direita segue até o vértice V-16 no azimute
5°24°33”, em uma distancia de 42,67 m, confrontando
com Jodo Carlos de Andrade Barreto, do vértice V-16
defletindo a direita segue até o vértice V-H no azimute
73°02’14”, em uma distancia de 10,48 m, confrontando
com a propriedade de Jodo Carlos de Andrade Barreto,
do vértice V-H defletindo a direita segue até o vértice
V-l no azimute 185°24'33”, em uma distancia de 46,66
m confrontando com a propriedade de Marcos Zarur
Pedrassi, do vértice V- com a mesma direcdo segue até
o vértice V-J no azimute 185°54°33”, em uma distancia
de 316,00 m, confrontando com a propriedade de Marcos
Zarur Pedrassi, do vértice V-J defletindo a esquerda
segue até o vértice V-D no azimute 183°54’36”, em uma
distancia de 246,50 m, confrontando com a propriedade
de Marcos Zarur Pedrassi, do vértice V-D defletindo a
esquerda segue até o vértice V-E no azimute 183°54°22”,
em uma distancia de 238,90 m, confrontando com a
propriedade de Marcos Zarur Pedrassi, do vértice V-E
defletindo a direita segue até o vértice V-F no azimute
242°04°06” em uma distancia de 244,08 m, confrontando
com a propriedade de Marcos Zarur Pedrassi, finalmente
do vértice V-F, defletindo a direita segue até o vértice
V-35 (inicio da descrigdo), no azimute de 242°03’31”, na
extensdo de 191,00 m, confrontando com a propriedade
de Marcos Zarur Pedrassi, fechando assim uma area de
6,159882 ha, iguais a 61.598,82 metros quadrados.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicagéo, revogadas as disposi¢des em contrario.
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Valentim Gentil, 23 de outubro de 2017
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
CERTIDAO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR,
Responsavel pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Municipio
de Valentim Gentil, Estado de Sao Paulo, CERTIFICAe da
fé, que o presente decreto foi publicado no Diario Oficial
Eletrénico do Municipio [Lei n® 2.109, de 28/10/2015], na
data de 24 de outubro de 2017.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsavel pelos Atos Oficiais
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